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Processo n.º 01/2019 
Pregão Presencial n.º 01/2019 
Edital n.º 01/2019 
 
 
1 – PREÂMBULO 
 

1.1 - A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO torna público para conhecimento 
dos interessados que na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Praça 
Antonio Ferreira Leme, n.º 53, Centro, em São Miguel Arcanjo/SP, será realizada licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo MAIOR OFERTA, o qual será processado, de forma 
subsidiária, com o que determina a Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal 
n.º 54/2005, de 07 de outubro de 2005 e, suplementarmente, a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações e a Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, além das cláusulas 
e condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos. 
 
1.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes n.º 1 - “PROPOSTA” e n.º 2 -
“DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro, na Sala de Reuniões, localizado na Prefeitura do 
Município de São Miguel Arcanjo às 09:15 horas do dia 18 de janeiro de 2019. A sessão pública, 
dirigida pelo Pregoeiro, se dará a seguir, no mesmo dia e local, nos termos das legislações 
supracitadas, deste edital e dos seus anexos. 
  
1.3 - Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
 
I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 
IV – MODELO DE DECLARAÇÃO – cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  
V – MODELO DE PROCURAÇÃO;  
VI – MINUTA DE CONTRATO; 
VII – MODELO DE DECLARAÇÃO – ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP; 
VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA AO LOCAL DA REALIZAÇÃO DA “34ª FESTA DA 
UVA DE SÃO MIGUEL ARCANJO”; 
IX – CROQUI DO RECINTO DE EXPOSIÇÕES 
 
2 – DO OBJETO 
 

2.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Concessão do 
Direito de Exploração da “35ª FESTA DA UVA DE SÃO MIGUEL ARCANJO”, no período de 14 a 
17 de fevereiro de 2019, com fornecimento de estrutura, equipamentos, materiais, mão-de-obra e 
outros, observadas as especificações técnicas, dados, elementos quantitativos e descrição das 
atividades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
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3 – DO PREÇO 
 

3.1 - Estima-se o valor global de repasse desta licitação em R$ 19.000,00 (dezenove mil reais)  com 
base nos parâmetros dispostos no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
3.2 - O valor indicado no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA corresponde aos valores pagos na 
concessão do ano de 2018 (Pregão Presencial nº 03-2018) o qual foi apurada para efeito de se 
estimar o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros 
que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios 
de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 
 
4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

4.1 - As despesas correrão pelo Código de Despesa 3.3.90.39 do orçamento do município de São 
Miguel Arcanjo do exercício de 2019. 
 
4.2 - A Receita proveniente desta licitação será contabilizada como Outras Receitas Correntes, no 
orçamento do município de São Miguel Arcanjo. 
 
5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 - Poderão participar deste pregão, as empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam as exigências de habilitação. 
 
5.2 - Será vedada a participação: 
 
5.2.1 - De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 
 
5.2.2 - De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar 
com esta Municipalidade, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 
 
5.2.3 - Sob a forma de consórcio. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
 
6.1 - Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por intermédio 
de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
credenciamento, identificar-se exibindo o original da carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. 
 
6.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
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6.2.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor. A referida 
procuração deverá estar fora dos envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação). 
 
6.2.2 - Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo V, com poderes para formular 
ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, acompanhado de 
cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de eleição 
de seus administradores. A referida procuração deverá estar fora dos envelopes nº 01 (Proposta) e 
nº 02 (Habilitação). 
 
6.2.3 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia 
do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 
acompanhado de documentos de eleição dos administradores. O referido documento deverá estar 
fora dos envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação). 
 
6.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante no 
presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
 
6.4 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou cópia autenticada e serão 
retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à presente 
licitação. 
 
6.5 - O licitante que não contar com representante na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 
renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 
escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
6.6 - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 
credenciados.  
 
6.7 - No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes declarações, 
condição essencial para participação no certame licitatório: 
 
6.7.1 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 
fato impeditivo à participação, de acordo com modelo contido no Anexo III ao presente Edital. A 
referida declaração deverá estar fora dos envelopes n.º 1 (Proposta) e n.º 2 (Habilitação). 
 
6.7.2 - Quando a licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte: A licitante 
microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos benefícios da Lei Complementar 
123/06 deverá apresentar “Declaração de Enquadramento de ME ou EPP”, conforme modelo constante 
no Anexo VII. O referido documento deverá estar fora dos envelopes n.º 1 (Proposta) e n.º 2 
(Habilitação). 
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6.8 - Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os 
documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, 
que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO 
ENVELOPE N.º 1 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2019  
PROPOSTA DE PREÇO 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO 
ENVELOPE N.º 2 

   EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2019  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ 
 

7 – DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
7.1 - O Anexo II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que acompanha este ato 
convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 
 
7.2 - Deverão estar consignados na proposta: 
 
a) dados cadastrais; 
 
b) indicação obrigatória do preço expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 
 
c) indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura. 
 
7.3 - Cada concorrente deverá computar, no preço que ofertar, todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes 
das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
 
7.4 - Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 
 
7.5 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
apresentação. 
 
7.6 - Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços o valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil 
reais), desclassificando-se as propostas cujos preços: 
a) não atendam às especificações, prazos e condições definidas no Anexo I deste Edital; 
b) apresentam preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 
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c) manifestam inexequível; 
e) cotam a Concessão com elementos faltantes ou incompletos. 
 
 
 
 7.7 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que 
deverá ser comprovado pela CONCESSIONÁRIA mediante apresentação de planilha de composição 
de custos e deferido pela CONCEDENTE. 
 
7.8 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste 
edital e dos termos da Lei Federal n.º 10.520/02, do Decreto Municipal n.º 54/2005 e da Lei Federal n.º 
8.666/93, no que couber, e demais normas suplementares aplicáveis. 
 
 
8 – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
8.1 - Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 
pequeno porte, deverão apresentar os seguintes documentos: 
 
8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 28 da Lei Federal 8.666/93): 
 
a) Ato de criação do licitante conforme o caso: 
 
a.1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
  
a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
 
a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado da prova de diretoria em 
exercício;  
 
8.1.1.1 - Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 
alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor; 
 
8.1.1.2 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir; 
 
8.1.1.3 - Os documentos relacionados no item 8.1.1 não precisarão constar do Envelope n° 2 - 
Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
8.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 29 da Lei Federal 8.666/93): 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame; 

 
 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio da apresentação de Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação de Certidão de 
Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria 
da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado 
de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010. 
 

 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da apresentação de Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria 
Municipal de Finanças do domicílio ou sede da licitante; 
 
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que poderá ser 
obtida no site www.tst.gov.br. 
 
8.1.2.1 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato (LC n.º 123, art. 42); 
 
8.1.2.1.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC n.º 123, art. 43, caput); 
 
8.1.2.1.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o licitante for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (LC n.º 123, art. 43, § 1º); 
 
8.1.2.1.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1.2.1.2, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os 
atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, 
ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º). 

http://www.tst.gov.br/
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8.1.2.1.4 - Conforme estabelecido na Lei 11.488/2007, os benefícios da Lei Complementar 
123/2006 também devem se estender às cooperativas que tenham auferido no ano-calendário 
anterior – receita bruta até o limite, definida na mencionada legislação específica. 
 
 
 
 
8.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 31 da Lei 8.666.93): 
 
a) As empresas que encontrem-se em situação de recuperação judicial deverão apresentar o Plano 
de Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula 50 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo. 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta (artigo 31, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93), vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios; 
 
b.1) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
 
I) Fotocópia dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente numerado e 
registrado na Junta Comercial do Estado da jurisdição da sede da empresa ou no Cartório de Títulos e 
Documentos; 
 
II) Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis exigíveis, extraídos do Livro Diário do ultimo 
exercício social devidamente registrados na Junta Comercial do Estado da jurisdição da sede da 
empresa ou no Cartório de Títulos e Documentos, assinados pelo administrador da empresa e pelo 
profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC 
 
b.2) No caso de Empresas criadas no exercício em curso devem ser apresentadas: 
 

I) Fotocópias do balanço de abertura, devidamente registrado e autenticado; 
II) Deverão comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de balancetes mensais, 

assinado pelo Contador responsável e pelo(s) representante(s) legal(is) da empresa.  
 
b.3) No caso de empresas que efetuaram a Escrituração Contábil pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital deverá apresentar os seguintes documentos:  
 

I) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário Eletrônico;  
II) Balanço Patrimonial e Demonstrações do Resultado do Exercício extraídos do Livro Diário 

Eletrônico; 
III) Recibo de Entrega da Escrituração Contabil Digital enviado para a Secretaria para a Receita 

Federal do Brasil, documentos extraídos do sitio da Receita Federal.  
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c) Comprovação da boa situação financeira do licitante, que será aferida pela observância mínima dos 
seguintes índices: Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Endividamento, elaborado em papel timbrado da 
empresa, subscrito por seu(s) representante(s) legal(is) e pelo Contador responsável, devidamente 
identificados, calculados com base no Balanço Patrimonial do último exercício social, da seguinte 
forma: 
 

 
 
- Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                                   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
                      (O resultado deverá ser maior ou igual a 1,00) 

 
- Liquidez Corrente = Ativo Circulante 

                                       Passivo Circulante 
                      (O resultado deverá ser maior ou igual a 1,00) 

 
- Endividamento = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                                                        Ativo Total 
                                 

(O resultado deverá ser menor ou igual a 0,50) 
 
 
8.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 30 da Lei 8.666.93): 
 
8.1.4.1 - Comprovante de inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia – CREA e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ; 
  
8.1.4.1.1 - Comprovação de Capacidade técnico-profissional que se dará através da comprovação 
de que o licitante possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, um 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, nos 
termos da Resolução 218/73 do CONFEA e/ou Resolução 21/2012 do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, que será o responsável técnico pela execução dos serviços, devidamente registrado 
no Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 
 
8.1.4.1.2 - Comprovação do vínculo profissional far-se-á através da apresentação do contrato social, 
quando sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula 25 do TCE, desde que vinculado o 
profissional acima indicado com a empresa licitante na data prevista para entrega da proposta; 
 
8.1.4.2 - Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
e quantidades com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) devidamente 
acervado(s) junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, no qual se indique que a empresa já prestou, com satisfação, 
serviços similares em características aos constantes do objeto desta licitação, equivalentes a no 
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mínimo 50% (cinquenta por cento), no mínimo, das quantidades abaixo elencadas das parcelas 
de maior relevância, sendo permitido o somatório: 
 
8.1.4.2.1 - Fornecimento de 120 (cento e vinte ) Camarotes de no mínimo 08 (oito) pessoas ou 
Camarotes para 960 (novecentas e sessenta) pessoas; 
 
8.1.4.2.2 - Fornecimento de 2.500 m (dois mil e quinhentos) metros de divisórias para 
fechamento entre ambientes; 
 
 
 
8.1.4.2.3 - Fornecimento de 800 m² (oitocentos) metros quadrados de cobertura em lona ; 
 
8.1.4.2.4 - Fornecimento de 01 (um) palco para shows, medindo no mínimo 16 x 14 m, ou seja, 
224m²; 
 
8.1.4.3 - Declaração de visita técnica firmada pelo representante legal da empresa, conforme modelo 
do ANEXO VIII; 
 
8.1.4.3.1 - A visita técnica ao local da realização do evento deverá ser agendada junto a Secretaria de 
Cultura e Turismo da Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, devendo ser efetuada até o 
último dia útil anterior à data fixada para a apresentação dos envelopes. Os representantes das 
empresas serão acompanhados por preposto da Prefeitura do Município até o local da realização do 
evento. 
 
8.1.5 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
8.1.5.1 - Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo IV; 
 
 
8.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
8.2.1 - Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original 
para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua 
apresentação; 
 
8.2.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
8.2.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas; 
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8.2.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
8.2.5 - Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta nos itens 8.1.1 a 8.1.5; 
  
8.2.6 - A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 8.1.2.7 e 
seguintes deste edital. 
 
 
 
8.2.7 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio, durante a sessão, diligenciará efetuando consulta na Internet 
junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este 
meio eletrônico. 
 
9 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1 - No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 6. 
 
9.2 - Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes n.º 1 e 
n.º 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação, 
respectivamente. 
 
9.3 - Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
9.4 - Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da Equipe 
de Apoio, Pregoeiro e representantes dos licitantes. Os participantes deverão entregar ao Pregoeiro a 
declaração nos moldes do Anexo III. Em prosseguimento, o Pregoeiro procederá à abertura dos 
envelopes nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO), e seus conteúdos analisados pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, no que tange a sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento 
convocatório. 
 
9.5 - O julgamento será feito pelo critério de MAIOR OFERTA, observadas as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
 
9.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e 
seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo 
licitante, por simples manifestação de vontade de seu representante. 
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9.7 - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, 
lavrando-se ata a respeito. 
 
9.8 - As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços. 
 
9.9 - Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública o resumo das 
ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de participantes, preços ofertados, propostas 
eventualmente desclassificadas e a fundamentação para sua desclassificação, e a ordem de 
classificação provisória. 
 
9.10 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
 
9.10.1 - Seleção da proposta de maior oferta e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
inferiores àquela; 
 
 
 
9.10.2 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso 
de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes; 
 
9.10.3 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
 
9.10.3.1 - O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 
9.11 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, superiores à proposta de 
maior oferta. 
 
9.12 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
 
9.13 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123, art. 44, caput): 
 
9.13.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) inferiores ao 
melhor preço apresentado; (LC n° 123, art. 44, § 2º); 
 
9.13.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço superior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em 
que sua proposta será declarada a melhor oferta; (LC n° 123, art. 45, inc. I); 
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9.13.2.1 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 
convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; (LC n° 123, art. 45, § 3º); 
 
9.13.2.2 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.13.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
apresentar nova proposta; (LC n° 123, art. 45,  inc. III); 
 
9.13.2.3 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu 
direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se 
enquadrarem no limite disposto no item 9.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. (LC n° 123, art. 45, inc II); 
 
9.13.2.4 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 
de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
9.13.3 - Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, 
observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta  
 
de preço superior, será declarada a melhor oferta de preço aquela originalmente vencedora da fase de 
lances. (LC n°123, art. 45, § 1º). 
 
9.14 - Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item 9.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 
considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
 
9.15 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
 
9.16 - Declarada encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à classificação definitiva das 
propostas exclusivamente pelo critério de menor preço unitário, consignando-a em ata. 
 
9.17 - Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço alcançado, com os 
parâmetros de preços definidos pela Administração. 
 
9.18 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor do lance de maior valor com vistas ao aumento do 
valor ofertado. 
 
9.19 - Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço negociado, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
9.20 - Considerada aceitável a oferta de maior oferta, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, 
será verificado o atendimento do licitante às condições de habilitação estipuladas neste Edital; 
 
9.20.1 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
efetivamente entregues, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 



 
 

  

 

 Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo 

Município de Interesse Turístico 

Praça Antônio Ferreira Leme, 53 – São Miguel Arcanjo – SP 

CEP 18230-000 - CNPJ 46.634.333/0001-73 

Secretaria Municipal de Administração 

decisão sobre a habilitação, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 8.1.2.1 e 
seguintes deste edital; 
  
9.20.2 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 
 
9.20.3 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 
de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
 
9.21 - Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado. 
 
9.22 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade para 
manifestação da intenção de interpor recurso aos licitantes, nos termos do item 10 deste instrumento. 
 
9.22.1 - Se a oferta de maior valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo  
 
negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 
aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 
 
9.23 - Na ausência de recursos ou decididos estes, observados os trâmites legais, será adjudicado o 
objeto da licitação ao licitante vencedor e homologado o certame. 
 
9.24 - Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes desclassificados 
poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento 
oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso, hipótese em que ficarão retidos com o 
Pregoeiro, até ulterior deliberação. Os envelopes dos licitantes classificados, não declarados 
vencedores do certame, permanecerão sob custódia do Pregoeiro até o efetivo cumprimento da 
obrigação pelo licitante adjudicatário. 
 
9.25 - Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
 
9.26 - O Licitante que descumprir quaisquer das condições do presente Edital ficará sujeito às 
penalidades previstas no art. 7º da Lei 10.520/02, bem como nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e nas 
Cláusulas do Contrato, respeitados os princípios da proporcionalidade e ampla defesa. 
 
9.27 - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias 
à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por 
ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
9.28 - Na ocorrência da necessidade de estender a sessão para o dia subsequente, os representantes 
credenciados deverão assinar termo de concordância ou manifestar sobre os atos até então praticados. 
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9.29 - A sessão designada para o dia subsequente se iniciará às 9h15, mesmo sem o comparecimento 
dos credenciados. Durante a ausência dos representantes dos licitantes já credenciados, o Pregoeiro 
computará somente os valores das propostas escritas, decaindo do direito de ofertar lances durante a 
ausência. 
 
10 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1 - Com antecedência superior a dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão. 
 
10.2 - As impugnações devem ser protocoladas na sede da Prefeitura Municipal, dirigidas ao subscritor 
deste Edital. 
 
10.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 
nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 
 
10.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
 
 
10.4 - Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 
então o prazo de 03 (três) dias, que começará a correr a partir da declaração do vencedor para a 
apresentação das razões por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
10.4.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na 
decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 
 
10.4.2 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente; 
 
10.4.3 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório; 
 
10.4.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
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10.4.5 - As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de Licitações, 
no endereço indicado no preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, das 09:00 as 17:00 horas, sob 
pena de configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública.  
 
11 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo VI; 
 
11.2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, esta 
Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada; 
 
11.2.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será 
notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o 
subitem 11.2, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, 
sob pena da contratação não se realizar; 
 
11.2.2 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 11.4, ou se recusar a assinar o contrato, serão 
convocados, pela ordem de classificação das propostas, os demais licitantes classificados, com vistas à 
celebração da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções ao licitante faltante. 
 
 
 
11.2.3 - O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de dois dias corridos 
contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a critério da 
Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital; 
 
11.2.4 - Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital; 
 
11.2.5 - Não ocorrendo à regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á à Administração: 
 
a) a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o 
exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 
empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 9.10.1;  
b) a revogação da licitação (LC n° 123, art. 43, § 2º). 
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11.2.6 - Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos 
deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à 
contratação. 
 
11.3 - A empresa CONCESSIONÁRIA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, 
algum documento perder a validade. 
 
11.4 - A Administração poderá obrigar a CONCESSIONÁRIA a corrigir ou substituir, à suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionadas à quantidade e 
qualidade dos serviços prestados. 
 
11.5 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato 
convocatório. 
 
11.6 - O contrato terá vigência a partir da data da assinatura do contrato até 28 de fevereiro de 2017, 
prorrogável na forma do art. 57, § 1.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
11.7 - O foro do contrato será o da Comarca de São Miguel Arcanjo/SP, excluindo-se qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
 
 
 
 
 
12 – DO PAGAMENTO 
 
12.1 - O valor ofertado pela licitante vencedora será pago em moeda corrente nacional, em 01 (uma)  
única  parcela  e  sem  qualquer  desconto,  devendo  o pagamento  do  valor  da  oferta  ser  efetuado  
na  assinatura  do  contrato, mediante  depósito  em  conta corrente  do  Município  a  ser  informada  
pela Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, quando 
da convocação para assinatura do contrato.  
 
13 – DAS SANÇÕES 
 
13.1 - A inabilitação de licitante classificado, apesar da declaração apresentada por força do sub 6.7.1 
deste instrumento, implicará na aplicação de multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor da 
proposta, sem embargo da imposição das demais sanções cabíveis. 
 
13.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
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b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração 
de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02.  
 
13.3 - O atraso injustificado na execução do serviço, compra ou obra, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo 1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a CONCESSIONÁRIA à multa de mora, 
calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
 
13.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas à CONCESSIONÁRIA as 
seguintes penalidades: 
 
a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração 
de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 
 
13.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade 
de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo 
ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da CONCEDENTE. 
 
13.6 - Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 8.1.2.1.2 deste edital, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária 
para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo 
artigo 7º da Lei Federal 10.520/02; (LC n.º 123, art. 43, § 2º) 
 
 
 
13.6.1 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não 
elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à CONCEDENTE. 
 
13.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados 
da data da intimação do interessado.  
 
13.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1 - Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-las, na 
sede da Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, no horário de expediente, até o último dia útil 
que antecede a data de abertura da Licitação, através de correspondência eletrônica (e-mail), 
encaminhados para compras1@saomiguelarcanjo.sp.gov.br, compras3@saomiguelarcanjo.sp.gov.br 
ou  http://www.saomiguelarcanjo.sp.gov.br/  sem ônus aos interessados solicitantes. 
 

mailto:compras1@saomiguelarcanjo.sp.gov.br
http://www.saomiguelarcanjo.sp.gov.br/
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14.2 - A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo poderá, a qualquer tempo, revogar a licitação por razões 
de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

 
14.3 - O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 
proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, durante 
a realização da sessão pública do PREGÃO. 
 
14.4 - A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) proposta(s), 
sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), 
independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 

 
14.5 - A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições 
previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 
 
14.6 - A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 
 
14.7 - Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, com base na 
legislação estadual e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito. 

 
14.8 - Será competente o foro da Comarca de São Miguel Arcanjo, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste PREGÃO. 

 
 

São Miguel Arcanjo, 07 de janeiro de 2019. 
 
 
 

Paulo Ricardo da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Aelson de Mattos Apolinário 
Secretário de Cultura e Turismo 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2019  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO: Concessão do direito de exploração do evento denominado “35ª Festa da Uva de 
São Miguel Arcanjo”, a realizar-se entre os dias 14 a 17 de fevereiro de 2019, com 
fornecimento de estrutura, equipamentos, materiais, mão-de-obra e outros, conforme 
descrição completa que segue abaixo: 
 

2. LOCAL DO EVENTO: O Evento será realizado nos dias 14, 15, 16 e 17 de fevereiro de 2019, no  
Recinto de Exposição “Massuto Fujiwara” s/n, conforme descrição e características constantes do 
croqui e Memorial Descritivo da área, que seguem em anexo; 

 
3.  A CONTRATADA TERÁ DIREITO DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE: 

 
3.1 - Praça Principal de Alimentação (área especifica limitada conforme Anexo X); 
3.2 - Exclusividade e Exploração de Bebidas; 
3.3 - Exploração Comercial do Parque de Diversões; 
3.4 - Exploração do Estacionamento Área Principal (área especifica limitada conforme Anexo X) 

 
4. A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER: 

 
4.1  – ESTRUTURAS: 

 
1) Mínimo de 120 (cento e vinte) camarotes, com cobertura tipo chapéu de bruxa, com 

capacidade mínima para 08 (oito) pessoas cada, fechamento com lona e grades de 
proteção em tela, nas dimensões 2,50 x 2,50 m, totalizando o mínimo de 600 m² de 
camarote mais corredor, medindo 1,00 m de largura; a estrutura de montagem dos 
camarotes deve ter a mesma especificação das arquibancadas do item 01; 

 

2) 01 (um) palco principal para shows, medindo no mínimo 16 x 14 m, ou seja, 224m², 
com cobertura de lona dupla face e 01 (um) palco secundário para apresentações 
regionais e abertura solene do evento, medindo 10 x 6 m, ou seja, 60 m², com 
escada lateral. 

 

3) Fechamento com chapas divisórias entre ambientes, no mínimo 2.500 m (dois mil e 
quinhentos) metros; 

 
4) 03 (três) camarins em octanorme, medindo, no mínimo 4x4 m, com ar condicionado. 

 
5) 02 (dois) painéis de LED de alta definição, medindo 4X3 metros no mínimo;  
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6)  01 (um) painel eletrônico com no mínimo 5x1 m; 
 

7) Praça de alimentação, coberta com no mínimo 800 m² (oitocentos metros 
quadrados), com tenda chapéu de bruxa com no mínimo 100 m² cada, com lonas 
vinílicas anti-chamas, calhas e condutores de águas pluviais em toda a sua 
extensão. 

 
8) Sinalização com placas indicativas para sanitários, praça de alimentação, 

estacionamento, camarotes, ambulância, informações e outros;  
 

9) 20 (vinte) catracas eletrônicas ou mecânicas para controle do fluxo de pessoas; 
 

10) 100 (Cem) sanitários químicos e fornecimento de equipe para limpeza e manutenção 
permanente dos banheiros durante o evento; 

 
11) Equipe exclusiva para limpeza, decoração e alimentação junto aos camarins; 

 
12) Equipe especializada para montagem e desmontagem das estruturas;  

 
13) Disponibilizar pessoal especializado em apoio, organização, monitoramento e 

orientação do público, em número não inferior a 100 (cem) pessoas por dia. Todas 
as 100 (cem) pessoas devem ser vigilantes, com curso reconhecido pela Polícia 
Federal. Em caso de terceirização desse serviço, será obrigatória a apresentação 
dos documentos que autorizam a empresa de vigilância CONCESSIONÁRIA a 
trabalhar nesse ramo, ou seja, deve a empresa ser cadastrada no Departamento 
de Polícia Federal; 

 
14) Sistema de som e iluminação adequado para os shows, compatíveis com as 

exigências técnicas de cada apresentação, para os palcos principal e secundário;  
 

15) Sistema de luz de emergência nas arquibancadas;  
 

16) Canhão de luz; 
 

17) Contratação de 10 (Shows Regionais), com bandas locais, a se apresentarem no 
Palco secundário. 

 
18) Fornecimento de Galpão de Box Truss (Estrutura de Alumínio) com medida mínima 

de no mínimo 26x60 m com cobertura de 2 águas, com lona Branca Anti - chamas; 
 

19) Fornecimento de Tendas Piramidais com cobertura de lona branca anti-chamas para 
utilização em áreas, de exposição sendo: 06 (seis) tendas medindo 10x10 m, 08 
(oito) tendas medindo 5x5 m e 03 (três) tendas medindo 4x4 m. 

 
20) Fornecimento de 15 (quinze) stands de octanorme com testeiras adesivadas, carpete 

cinza e spot de iluminação, com pontos de energia, medindo 3 x 3 m, e 1 (um) stand 
de octanorme com testeiras adesivadas, carpete cinza e spot de iluminação, com 
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pontos de energia, medindo 4 x 3 m, e carpete vermelho por toda a extremidade de 
passagem que formam pelos corredores,  a serem montados no Barracão de 
exposição.  

 
21)  Apresentação da seguinte documentação, junto a Prefeitura do Município de São 

Miguel Arcanjo, quando da montagem da arquibancada, Tendas, Parque, Geradores 
e outros equipamentos: Projetos Técnicos Estruturais, Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART´s) do Engenheiro responsável, com aprovação do 
corpo de bombeiros e toda disponibilização dos equipamentos obrigatórios;  

 
22) Montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento; 

 
23) Deverá ser apresentada apólice de seguro do evento, um dia antes do início do 

mesmo, com cobertura contra incêndios, e/ou explosões, desabamentos da 
estrutura montada, uso e conservação do local do evento e acidentes 
pessoais, danos causados, incluindo, mais não se limitando, à atuação de 
subcontratados, parceiras, prepostos, terceiros autorizados, dentre outros; 

 
24) Fornecimento e manutenção de sistema de Combate à Incêndios (conforme normais 

do Corpo de bombeiros). 
 

25) Organizar e realizar a competição de Motocross nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2019, 
incluindo equipamento de som, locutor e serviços de terraplenagem para acerto da pista;. 

 
26) Organizar e realizar a competição de Prova de Laço nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2019, 

incluindo equipamento de som, locutor, fornecimento dos animais para prova – 50 
(cinquenta), bois, com certificado de sanidade e GTA, 01(um) Medico Veterinário para 
atendimentos aos animais, Equipe especializada para atividades da querência, com no 
mínimo 06 (seis) pessoas, Equipe especializada em atividades de arena, com no mínimo 04 
(quatro) pessoas, 01 Juiz profissional especialista em Prova de Laço; 

 
27) 03 (três) geradores de 260 (duzentos e sessenta) KVA stand by; 

  
4.1.1 – OBSERVAÇÕES: 

 
A) Todos os materiais utilizados na montagem do evento, principalmente os componentes da 

estrutura e seus acessórios, deverão estar em conformidade com as regras da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

B) Toda estrutura descrita acima, deverá obrigatoriamente estar montada com 05 (cinco) dias 
de antecedência para conferencia do engenheiro da prefeitura. 

     
C) A Empresa CONCESSIONÁRIA será a única e exclusiva responsável pela execução total 

dos serviços, objeto da presente licitação, pelo que não poderá, em hipótese alguma, 
transferir suas obrigações assumidas no respectivo Instrumento contratual, com exceção 
dos serviços de vigilância. 

 
D) No ato da assinatura do contrato, deverá ser apresentado o comprovante do pagamento 

do valor de outorga, bem como o comprovante de pagamento de locação do local da festa. 
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E) A gestão e a fiscalização do cumprimento deste termo de referência, bem como, dos 

termos do edital e demais instrumentos que o instruem, serão de responsabilidade ficam 
sob a responsabilidade do sr. Aelson de Mattos Apolinário – Secretário Municipal de 
Turismo e Cultura. 

 
 
4.2.1 - Divulgação do evento denominado “35ª Festa da Uva de São Miguel Arcanjo” na 

mídia local e regional, através de: 
a) Propaganda em televisão regional; 
b) Adesivos de propaganda do evento; 
c) Propaganda em jornais da cidade de São Miguel Arcanjo e região; 
d) Propaganda em rádios de São Miguel Arcanjo e região; 
e) 30.000 (trinta mil) panfletos, medindo 0,23 x 0,14 cm; 
f) Fotolitos para confecção de cartazes e panfletos; 
g) 1.000 (um mil) cartazes, contendo toda a programação do evento denominado “35ª Festa 
da Uva de São Miguel Arcanjo”, que deverão ser afixados na cidade de São Miguel Arcanjo 
e na região. 
 

4.2.1.2 - Na divulgação do evento deverá ser dado destaque especial para a Prefeitura do 
Município de São Miguel Arcanjo, como a realizadora do evento e, depois, à Empresa 
Vencedora do Certame. 

 
4.2.1.3 - NÃO HAVERÁ COBRANÇA DE INGRESSO PARA ENTRADA NO RECINTO DA 

FESTA E ACESSO AOS SHOWS, COM EXCEÇÃO DO ACESSO AOS CAMAROTES. 
 

5 – A PREFEITURA DE SÃO MIGUEL ARCANJO DEVERÁ PROVIDENCIAR NO LOCAL DO 
EVENTO: 

 
5.1 - Limpeza da área antes e depois da realização do Evento; 
 
5.2 - Fornecimento de água potável suficiente ao evento e 03 (três) padrões de energia elétrica, 

com potência de 75 KVA cada um; 
 
5.3 - Disponibilização de uma ambulância, com enfermeiro(a); 
 
5.4 - Coleta do lixo todos os dias do Evento; 
 
5.5 - Disponibilização de 01 (um) caminhão pipa para ficar à disposição do evento; 
 
5.6 - Disponibilização de 50 (cinquenta) tambores de lixo de 200 litros cada; 
 
5.7 - Disponibilização de 20 cavaletes (gradis); 
 
5.8 - Pagamento das despesas com energia elétrica e água; 
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5.9 - Fornecimento e manutenção de sistema elétrico dos barracões existentes no Recinto de 
Exposições; e 

 
5.10 - Contratação dos shows artísticos com previsão da seguinte grade: 
5.10.1 - Dia:  14/02/2019 – Mato Grosso e Mathias; 
5.10.2 - Dia:  15/02/2019 – João Bosco e Vinicius; 
5.10.3 - Dia:  16/02/2019 – Fernando e Sorocaba; 
5.10.3 – Dia 17/02/2019 – Show Regional  
 
5.11 - Pagamento das despesas com direitos autorais. 
 
5.12 - Será de inteira responsabilidade da Empresa CONCESSIONÁRIA, a distribuição interna 

da água e energia elétrica no recinto do Evento denominado “35ª Festa de Uva de São Miguel 
Arcanjo”.  

 
5.13 - A empresa poderá explorar os espaços livres da festa para praça de alimentação por si 

ou através da cessão para terceiros, bem como os espaços para publicidade dos patrocinadores e 
estacionamento em local específico a ser designado pela Prefeitura, bem como venda dos 
camarotes (MÁXIMO R$ 2.000,00 (dois mil reais) por camarote). As verbas de patrocínio serão da 
empresa. No caso de patrocinador que tenha como condição de patrocínio, a entrega de montante 
financeiro para a Prefeitura, essa verba não será computada como receita pública, funcionando a 
Prefeitura como mera repassadora dos valores. As informações dos eventos dos anos anteriores 
estão à disposição no setor de licitações.  

 
 

6  – VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
6.1 - O contrato terá vigência até a data da finalização do evento “35ª Festa da Uva de São 
Miguel Arcanjo”. 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2019  
ANEXO II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail:  
 

CNPJ n.º 

 

Quant. Unid. 
 

ESPECIFICAÇÃO Oferta 
(em R$) 

01 Serv. 

Concessão do Direito de Exploração da “35ª FESTA DA 
UVA DE SÃO MIGUEL ARCANJO”, no período de 14 a 
07 de fevereiro de 2019, com fornecimento de estrutura, 
equipamentos, materiais, mão-de-obra e outros, 
observadas as especificações técnicas, dados, 
elementos quantitativos e descrição das atividades 
constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital 
n.º 01/2019. 

 

Oferta por extenso (em R$): 
 

A proposta deverá acompanhar descrição detalhada do objeto em observância ao Anexo I – Termo 
de Referência 

  
DECLARAÇÃO 

 
1 - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega 
de seu respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93). 
2 - Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no 
edital. 
3 - Declaro que a oferta acima indicada contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 
da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 

Dados do Representante que assinará o Contrato: 

Nome:  
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Identidade n.º: CPF n.º: 

Local e Data: 

Assinatura: 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2019  
 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
Eu ........................................................................ (nome completo), RG n.º  ........................................, 

representante legal da ...................................................................................... (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ n.º  ............................, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 

Pregão Presencial n.º 01/2019 , realizado pela Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, por se tratar de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar da licitação e regularizar a 

documentação no prazo estabelecido no edital, caso apresente a proposta de MAIOR OFERTA, ciente 

da aplicação das sanções estabelecidas no instrumento convocatório caso não a regularize 

tempestivamente (  ) . 

 

 
..................., ....... de ..................... de 2019. 
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____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 
RG n.º .............................................. 

 
 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2019  
 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
 

 
 

.................................,................................................................................................................... inscrita 

no CNPJ ou CPF sob o n.º .. .................................................... por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)............................................................................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º .................................. e do CPF n.º .........................................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) . 

 
..................., ....... de ..................... de 2019. 

 

 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 
RG n.º .............................................. 

 



 
 

  

 

 Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo 

Município de Interesse Turístico 

Praça Antônio Ferreira Leme, 53 – São Miguel Arcanjo – SP 

CEP 18230-000 - CNPJ 46.634.333/0001-73 

Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2019  

 
ANEXO V 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

 
 
 

PROCURAÇÃO  “EXTRA JUDICIA” 
 
 
 
OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n.º ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o n.º ..............................), com sede 
na Rua ............................................................, n.º ............., bairro ...................................., na cidade de 
............................., Estado de ..........................................., (neste ato representado) pelo(a) 
(sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ..........................................................., ........................ (nacionalidade), 
.............................. (estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG n.º ............................ 
e do CPF n.º ............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., 
n.º .........., na cidade de ..............................., Estado de ..................................., ---------- 
 
OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ........................... 
(estado civil), ...................... (profissão), RG n.º ............................. e  CPF n.º ................................, 
residente e domiciliado na Rua ................................., n.º ......., bairro ............................, na cidade de 
............................., Estado de ..........................; ---------- 
 
PODERES:  ao(s)  qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório, 
especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 01/2019 , da Prefeitura do  
Municipio de São Miguel Arcanjo, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e 
demais negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor 
recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido 
certame.------ 
 

.............................., ........  de ......................... de 2019 
 
 
 

Outorgante 
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ANEXO VI - MINUTA 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2019  
 

PROCESSO N.º 01/2019 – CONTRATO N.º ....../2019 
 

TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE EXPLORAÇÃO, QUE FAZEM ENTRE SI 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO E A .............................................. 
 
A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, estabelecida na Praça Antonio Ferreira Leme, n.º 
53, Centro, São Miguel Arcanjo, CNPJ n.º 46.634.333/0001-73, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. Paulo Ricardo da Silva, RG n.º 24.547.579-5 SSP/SP e CPF/MF n.º 
141.776.108-36, doravante denominada CONCEDENTE, e a empresa ..............................................., 
estabelecida na Rua ................, nº ................, CEP ......................, Bairro ................, no Município de 
............/.., CNPJ n.º ..........................., representada neste ato por seu procurador Sr. 
............................., RG n.º ..................... e CPF/MF n.º ..........................., doravante denominada 
CONCESSIONÁRIA, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada nos autos do 
processo administrativo concernente à licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 01/2019 . Os 
contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os 
princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente, as Leis n.ºs 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e 10.520/02, doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, 
subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
 
1.1 - O objeto deste instrumento contratual é a Concessão do Direito de Exploração da “35ª FESTA DA 
UVA DE SÃO MIGUEL ARCANJO”, no período de 14 a 17 de fevereiro de 2019, com fornecimento de 
estrutura, equipamentos, materiais, mão-de-obra e outros, observadas as especificações técnicas, 
dados, elementos quantitativos e descrição das atividades constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, modalidade Pregão Presencial n.º 01/2019 que integram este termo, 
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA (DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
 
2.1 - A CONCESSIONÁRIA, por força do presente instrumento, se compromete nos termos de sua 
proposta, a prestar serviços supra citados em conformidade aos termos do Edital e Anexo I da licitação, 
na modalidade de Pregão Presencial n.º 01/2019 . 
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CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 

 
3.1 - O valor deste contrato (Receita) é de R$ ....................... (.......................), conforme negociação 
final com a CONCESSIONÁRIA, correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira e para a 
totalidade do período mencionado na cláusula sexta. 
 

 
 
 
 
 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
 
4.1 - As despesas do presente contrato correrão pelo Código de Despesa 3.3.90.39 do orçamento do 
município de São Miguel Arcanjo do exercício de 2019, e a Receita proveniente desta licitação será 
contabilizada como Outras Receitas Correntes, no orçamento do município de São Miguel Arcanjo. 
 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
 
5.1 - O pagamento do valor ofertado será quitado à vista pela CONCESSIONÁRIA, no dia da assinatura 
do contrato, mediante depósito em conta corrente da CONTRATANTE, a ser informada pela Secretaria 
Municipal de Finanças. 
 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
 
6.1 - O presente termo de contrato terá vigência a partir da data da assinatura do contrato até 18 de 
fevereiro de 2019, prorrogável na forma do art. 57, § 1.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA) 
 
7.1 - São obrigações da CONCESSIONÁRIA:  
- Prestar os serviços em conformidade com o descrito no Anexo I do edital;  
- Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita 
observância da Legislação em vigor;  
- Apresentar à CONCEDENTE, caso esta venha a solicitar, a programação geral dos seus serviços com 
base em indicações pela mesma fornecida;  
- Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-especializados e 
habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o objeto 
desta avença;  
 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE) 
 
8.1 - São obrigações da CONCEDENTE: 
- Fornecer todos os dados e especificações necessárias a completa e correta execução dos serviços; 
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- Comunicar à CONCESSIONÁRIA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 
instrumento. 
 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 
 
9.1 - À CONCESSIONÁRIA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, a saber:  
a) Atraso injustificado na execução do serviço, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do artigo 86 da 
Lei n.º 8.666/93, sujeitará a CONCESSIONÁRIA à multa de mora, calculado por dia de atraso da 
obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
I) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
II) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
 
b) Pela inexecução, total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas à CONCESSIONÁRIA as 
seguintes penalidades: 
I) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
II) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração 
de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 
 
9.2 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade 
de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo 
ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da CONCEDENTE. 
 
9.3 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide 
a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA por danos causados à CONCEDENTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei 
e no Edital. 
 
10.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo 
ou em parte. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
 
12.1 - A CONCESSIONÁRIA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e 
pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados à CONCEDENTE ou a terceiros na execução deste contrato. 



 
 

  

 

 Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo 

Município de Interesse Turístico 

Praça Antônio Ferreira Leme, 53 – São Miguel Arcanjo – SP 

CEP 18230-000 - CNPJ 46.634.333/0001-73 

Secretaria Municipal de Administração 

 
12.2 - A CONCEDENTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente 
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à CONCESSIONÁRIA. 
 
12.3 - A CONCEDENTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONCESSIONÁRIA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como, 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONCESSIONÁRIA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12.4 - A CONCESSIONÁRIA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 

 
13.1 - Constituirá encargo exclusivo da CONCESSIONÁRIA o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
 
14.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a CONCEDENTE 
providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, 
daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DO FORO) 
 
15.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de São Miguel Arcanjo/SP, excluindo-se qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e pelas 02 (duas) 
testemunhas abaixo indicadas. 
 

São Miguel Arcanjo - SP, ..... de janeiro de 2019. 
 
 
 

CONCEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO 
                             PAULO RICARDO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

CONCESSIONÁRIA: ...................................................... 
                                   ...................................................... 
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Testemunhas: 
 
________________________    _______________________   
Nome       Nome 
RG        RG 

 

 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2019  
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO – ENQUADRAMENTO DE ............. (ME OU EPP) 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ....................................................., CNPJ. ................................, é 
.................................................................................. (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2008, cujos termos declaro conhecer na íntegra estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n.º 01/2019 , 
realizado pela Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo. 
 
 
 

........................................, ........... de ......................... de 2019. 
 
 
 
 
 
 

........................................................ 
(representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2019  
 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DA “35ª 
FESTA DA UVA DE SÃO MIGUEL ARCANJO” 

 
 
 
 
 

À 
Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo  
Pregão Presencial n.º 01/2019 . 

 
 
 

A empresa .........................................................................................................................................., com 

sede à ........................................................................................., ......., na cidade de 

........................................, Estado de ............................................., inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ n.º ........................................................, por 

intermédio de seu representante legal ou responsável técnico o(a) Sr(a) 

................................................................, RG n.º .....................................-SSP-.......... e CPF n.º 

.................................................... DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento da 

habilitação da licitação em referência, que visitou o local onde será executada a “35ª FESTA DA UVA 

DE SÃO MIGUEL ARCANJO”, objeto da licitação em epígrafe. Declara, ainda, que tem plenos 

conhecimentos de todas as condições da área, estando familiarizada com a natureza e vulto dos 

serviços, bem como informada a respeito de todas as condições locais e regionais que possam incidir 

no valor da proposta. 

 
 

................................., ........ de ................. de 2019 
 



 
 

  

 

 Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo 

Município de Interesse Turístico 

Praça Antônio Ferreira Leme, 53 – São Miguel Arcanjo – SP 

CEP 18230-000 - CNPJ 46.634.333/0001-73 

Secretaria Municipal de Administração 

 
 

.............................................. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX – CROQUI DO RECINTO DE EXPOSIÇÕES 
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